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PARECER.N 2  2 52 /91 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SO 

BRE O PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO DE SÃO PAULO 

N 2  2/91. 

Proposta de Emenda à Lei Organica do Municí-

pio de São Paulo, de iniciativa do Nobre Vereador Pedro Dallari, 

nos termos dos artigos 34, inciso I e 36, inciso I, visa alterar 

a redação dos incisos I e IV, do parágrafo único, do artigo 49. 

Os retro citados incisos, versam sobre requi 

sitos para fins de nomeação no cargo de Conselheiro do Tribunal' 

de Constas .do Município de São Paulo. 

Pela legalidade. 	 10 

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 

02.04.91. 
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